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JURISPRUDÊNCIA HOJE JURISPRUDÊNCIA ONTEM

Proclamação de resultado das eleições p. 1

Multa por litigância de má-fé p. 2

Registro de candidato ao cargo de senador p. 2

Há 12 anos |          Multa eleitoral p. 3

Há 11 anos |          Multa por doação acima do limite legal p. 3

Observação
RTE nº 23.669/2021, art. 227: “Aprovado o relatório 
final, o TSE proclamará o resultado das eleições no 
país, publicando-se a decisão no Mural Eletrônico”.

Proclamação de resultado das eleições 

Grandes temas: eleições.

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral proclamou 
eleitos Luiz Inácio Lula da Silva e Geraldo Alckmin 
para os cargos de presidente e vice-presidente da 
República nas eleições de 2022, respectivamente.
(AE nº 060198310, Brasília/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, 
em 6/12/2022, em sessão administrativa.)

Tags: Eleições 2022; apuração.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2419e42d - 93df2b6d - 837a5a4a - 79555f6e

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-no-23-669-de-14-de-dezembro-de-2021
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/3228418
https://www.youtube.com/watch?v=KYWZVC4Hq7o&t=817s
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Dezembro/tse-proclama-eleitos-presidente-e-vice-presidente-da-republica-luiz-inacio-lula-da-silva-e-geraldo-alckmin
https://www.youtube.com/embed/J8OYKR0GHIU?start=2960.
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Multa por litigância de má-fé 

Grandes temas: sistema eletrônico de votação.

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral confirmou, 
por unanimidade, a condenação do Partido Liberal 
ao pagamento de multa por litigância de má-fé. No 
julgamento, o Plenário rejeitou o recurso do partido 
e referendou a decisão do Ministro Alexandre de 
Moraes, que já havia negado a liminar. Para os 
ministros, a legenda não apresentou indícios que 
justificassem a instauração de uma verificação 
extraordinária em urnas eletrônicas utilizadas no 
segundo turno das Eleições 2022.
(PetCiv nº 060195894, Brasília/DF, rel. Min. Alexandre de 
Moraes, julgado em 15/12/2022, em sessão administrativa.)

Tags: multa; urna.

Registro de candidato ao cargo de senador  
Grandes temas: registro de candidatura.

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral decidiu, 
por unanimidade, negar o recurso que questionava 
o registro de candidatura de Sérgio Moro, senador 
eleito pelo Paraná nas eleições de 2022. Para o 
relator, Ministro Raul Araújo, o candidato preencheu 
todas as condições de elegibilidade, inclusive de 
filiação partidária, e não incorreu em hipótese  
de inelegibilidade.  
(Respe nº 060095730, Curitiba/PR, rel. Min. Raul Araújo, jul-
gado em 15/12/2022, em sessão jurisdicional.)

Tags: registro de candidatura; condição 
de elegibilidade; inelegibilidade; senador.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2419e42d - 93df2b6d - 837a5a4a - 79555f6e

https://www.youtube.com/watch?v=LsU5nrRJwO8&t=1165s
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Dezembro/tse-confirma-multa-de-r-22-9-milhoes-ao-pl-por-litigancia-de-ma-fe
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/3226872
https://www.youtube.com/watch?v=LsU5nrRJwO8&t=2553s
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2022/Dezembro/mantido-registro-de-sergio-moro-como-candidato-a-senador-pelo-parana
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MULTA POR DOAÇÃO ACIMA DO LIMITE 
LEGAL

Averiguada a doação de quantia acima dos 
limites fixados pela norma legal, a multa 
do § 3º do art. 23 da Lei das Eleições é de 
aplicação impositiva.
(AgR-REspe nº 24826, Porto Alegre/RS, rel. Min. 
Arnaldo Versiani, julgado em 15/12/2011.)

Tags: multa; doação acima do limite legal.

JURISPRUDÊNCIA ONTEM

HÁ 12 
ANOS

HÁ 11 
ANOS

MULTA ELEITORAL

Grandes temas: propaganda eleitoral.

As multas eleitorais não possuem natureza 
tributária.
(ED-AgR-AI nº 10135, Serra Negra/SP, rel.  
Min. Arnaldo Versiani, julgado em 16/12/2010.)

Tags: multa eleitoral.

Grandes temas: propaganda eleitoral.

MU
LTA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2419e42d - 93df2b6d - 837a5a4a - 79555f6e

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/44176
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/40746
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